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D. o. 13/5/73 
:.Deo.Gov. 1 5,a,de 24/7/73 

ESTADO DE MATO GROSSO D.O. 31/7173 

LEI NQ 3 340, DE 16 DE Maio DE 1 9?3. 

Autoriza a abertura do crédito 
especial à Secretaria da Agricultu­
ra, para o fim que menciona. 
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~aço saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - ~ca o Poder Executivo autoriza 
do a abrir, no corrente exercício, na Delegacia Admini~ 

. , 
trativa do Tesouro do Estado, o credito especial de Cri 
28.290,24 (vinte e oito mil, duzentos e noventa cruzeiros 
e vinte e quatro centavos) t em favor da Secretaria da 
Agricultura e destinado ao pagamento de saldo devedor do 
convênio celebrada, em 13.1.69, com o INCRA, para forneci 
mento de 1.500 (hum mil e quinhentos) rolos de arame para 
revenda. 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes da exe 
cução da presente lei correrão à conta da anulação em 
igual importância da verba: 

06 - Secretaria da Agricultura 
2.06.01.03.01 - Gabinete do Secretário 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1;4.0 - Encargos Diversos , 

Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na d~ 

sua publicaião, revogadas as disposições em contrá 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 16 de maio de 
da Independência e 85Q da República. 


